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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2023
HORÁRIO: 18 HORAS
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
*  OFÍCIO DO PREFEITO MUNICIPAL SOBRE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA
* PROJETOS DE LEI Nºs 1/23 A 7/23
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Nader Umar, emitem PARECER FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 2/22 - Altera os arts. 21, 26, 28, 54 e 73 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos, referente à reforma da previdência do servidor público municipal.
E à Mensagem Substitutiva enviada pelo Prefeito Municipal em 5 de janeiro de 2023, contendo alterações conforme acordado na reunião realizada nesta Casa Legislativa no dia 21 de dezembro de 2022, com a presença de representantes do Executivo Municipal, Sindicato dos Municipários, Instituto de Previdência e consultor jurídico e diretor da DPM.
COLOCO EM DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM SUBSTITUTIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL), EM SEGUNDO TURNO, A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM SUBSTITUTIVA, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA QUALIFICADA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO OITO VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA, EM DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO, COM INTERVALO DE DEZ DIAS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
DAIANA BALD – VOTO _____________________________
DIEGO MACIEL – VOTO ____________________________
EDIVAN BARON – VOTO ____________________________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO ____________________
GILMAR MAIER – VOTO ____________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO ______________________
JAIR LOCATELLI – VOTO ___________________________
JOÃO BOLL – VOTO ________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO _____________________________
NADER UMAR – VOTO ______________________________
PAULO SATTLER – VOTO ___________________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ________________
VOTOS CONTRÁRIOS: ________________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 3, de 2022, que estabelece Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
E às Mensagens Retificativas enviadas pelo Prefeito Municipal, que dão nova redação aos arts. 43 a 69, 45, e 43:
- modificando a regra de transição da aposentadoria especial para segurados cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, adotando sistemática vigente antes da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os servidores que ingressaram até a data da entrada em vigor da Lei Complementar que está realizando a reforma da previdência em âmbito local;
- definindo que a média das remunerações de contribuição levará em consideração 80% das maiores remunerações do período, desde a competência julho de 1994; e
- incluindo como requisito cumulativo para a aposentadoria especial dos segurados cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, e que tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data da publicação da Lei Complementar, a idade mínima de 50 anos (tanto para homens como para mulheres).
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/22, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/22, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO SEIS VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO:
DAIANA BALD – VOTO _____________________________
DIEGO MACIEL – VOTO ____________________________
EDIVAN BARON – VOTO ____________________________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO ____________________
GILMAR MAIER – VOTO ____________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO ______________________
JAIR LOCATELLI – VOTO ___________________________
JOÃO BOLL – VOTO ________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO _____________________________
NADER UMAR – VOTO ______________________________
PAULO SATTLER – VOTO ___________________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ________________
VOTOS CONTRÁRIOS: ________________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
___________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 4, de 2022, que altera a Lei Complementar nº 18/2011, referente ao Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos (Estatuto dos servidores).
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, que dá nova redação ao § 2º do art. 128 do Estatuto dos servidores, a fim de garantir maior controle quanto às situações envolvendo o afastamento de servidores em razão de doença, com obrigação da apresentação do atestado indicando a Classificação Internacional de Doenças – CID.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO SEIS VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO:
DAIANA BALD – VOTO _____________________________
DIEGO MACIEL – VOTO ____________________________
EDIVAN BARON – VOTO ____________________________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO ____________________
GILMAR MAIER – VOTO ____________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO ______________________
JAIR LOCATELLI – VOTO ___________________________
JOÃO BOLL – VOTO ________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO _____________________________
NADER UMAR – VOTO ______________________________
PAULO SATTLER – VOTO ___________________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ________________
VOTOS CONTRÁRIOS: ________________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 143, de 2022, que Dispõe sobre o Plano de Financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, que propõe o acréscimo do § 12 ao art. 14, para dispor sobre a remuneração de contribuição de forma consonante à limitação de benefícios constante na Constituição Federal e na Emenda Constitucional 103/19.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 143/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 143/22
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 144, de 2022, que reestrutura o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Três Passos – IPSTP e dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 144/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 144/22
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 159, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a indenizar as benfeitorias realizadas pela FIDENE no imóvel constante da Matricula n° 6.460, com a àrea de 21.912,31m², onde funcionava o polo óleo químico, cuja doação foi feita conforme a Lei Municipal nº 2.935, de 1991.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 159/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 159/22
____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E JOÃO BOLL PRESIDENTE DA CCR E PRESIDENTE DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 1/23 (abertura de crédito especial):
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: ___________________
PROJETO DE LEI Nº 2/23 (contratação emergencial de um oficineiro):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: _____________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: ___________________
PROJETO DE LEI Nº 3/23 (contratação emergencial de um assistente social):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: _____________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: ___________________
PROJETO DE LEI Nº 4/23 (fixa padrão/piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: _____________
VEREADOR JOÃO BOLL- PRESIDENTE DA COF: ___________________
PROJETO DE LEI Nº 5/23 (fixa padrão/piso salarial dos Agentes de Combate à endemias):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: _____________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: ___________________
PROJETO DE LEI Nº 6/23 (contratação emergencial de até dois técnicos em enfermagem):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: _____________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: ___________________
PROJETO DE LEI Nº 7/23 (Contratação emergencial de até três enfermeiros):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: _____________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: ___________________
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA, E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA ……. DE JANEIRO DE 2023, ÀS ……... HORAS, PARA DELIBERAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1/23, QUE TRATA DE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA.
A REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES PODERÁ SER NO DIA ……. DE JANEIRO DE 2023, ÀS ……. HORAS.


